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Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Vila Franca
de Xira:

Comarcas: Alenquer, Benavente e Vila de Franca
de Xira.

Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Vila Real:

Comarcas: Alijó, Mondim de Basto, Murça, Sa-
brosa, Vila Pouca de Aguiar e Vila Real.

Tribunal de Turno do Círculo Judicial de Viseu:

Comarcas: Mangualde, Nelas, Oliveira de Frades,
Santa Comba Dão, São Pedro do Sul, Sátão, Ton-
dela, Viseu e Vouzela.

(a) Enquanto não se encontrar instalado o respectivo tribunal de
comarca, é abrangida pelo Tribunal de Turno do Círculo Judicial
de Lisboa.

(b) Enquanto não se encontrar instalado o tribunal de comarca
da Amadora, é abrangida pelo Tribunal de Turno do Círculo Judicial
de Loures.

Lei n.o 45/96

de 3 de Setembro

Altera o Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de Janeiro (regime
jurídico do tráfico e consumo de estupefacientes)

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 168, n.o 1, alíneas b), c) e q),
e 169.o, n.o 3, da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 24.o, 28.o, 35.o, 39.o, 42.o, 46.o, 59.o, 60.o
e 70.o do Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de Janeiro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 24.o

Agravação

As penas previstas nos artigos 21.o, 22.o e 23.o são
aumentadas de um terço nos seus limites mínimo e
máximo se:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 28.o

Associações criminosas

1 — Quem promover, fundar ou financiar grupo, or-
ganização ou associação de duas ou mais pessoas que,
actuando concertadamente, vise praticar algum dos cri-
mes previstos nos artigos 21.o e 22.o é punido com pena
de prisão de 10 a 25 anos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Incorre na pena de 12 a 25 anos de prisão quem
chefiar ou dirigir grupo, organização ou associação refe-
ridos no n.o 1.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 35.o

Perda de objectos

1 — São declarados perdidos a favor do Estado os
objectos que tiverem servido ou estivessem destinados
a servir para a prática de uma infracção prevista no
presente diploma ou que por esta tiverem sido pro-
duzidos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 39.o

Destino dos bens declarados perdidos a favor do Estado

1 — As recompensas, objectos, direitos ou vantagens
declarados perdidos a favor do Estado, nos termos dos
artigos 35.o a 38.o, revertem:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 42.o

Atendimento e tratamento de consumidores

1 — O Ministério da Saúde desenvolverá, através dos
serviços respectivos, as acções necessárias à prestação
de atendimento gratuito a toxicodependentes ou outros
consumidores.

2 — Os cidadãos sujeitos a tratamento nos termos
do presente diploma, no âmbito de processo em curso
ou de suspensão de execução de pena, terão acesso
urgente aos serviços de saúde competentes.

3 — (Anterior n.o 2.)

Artigo 46.o

Toxicodependente em prisão preventiva
ou em cumprimento de pena de prisão

1 — Compete aos serviços prisionais, em colaboração
com os serviços de saúde, assegurar os meios e estruturas
adequados ao tratamento de toxicodependentes em pri-
são preventiva ou em cumprimento de pena em esta-
belecimentos prisionais.

2 — (Anterior corpo do artigo.)

Artigo 59.o

Condutas não puníveis

1 — Não é punível a conduta de funcionário de inves-
tigação criminal ou de terceiro actuando sob controlo
da Polícia Judiciária que, para fins de prevenção ou
repressão criminal, com ocultação da sua qualidade e
identidade, aceitar, detiver, guardar, transportar ou, em
sequência e a solicitação de quem se dedique a essas
actividades, entregar estupefacientes, substâncias psico-
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trópicas, precursores e outros produtos químicos sus-
ceptíveis de desvio para o fabrico ilícito de droga ou
precursor.

2 — A actuação referida no n.o 1 depende de prévia
autorização da autoridade judiciária competente, a pro-
ferir no prazo máximo de cinco dias e a conceder por
período determinado.

3 — Se, por razões de urgência, não for possível obter
a autorização referida no número anterior, deve a inter-
venção ser validada no primeiro dia útil posterior, fun-
damentando-se as razões da urgência.

4 — A Polícia Judiciária fará o relato da intervenção
do funcionário ou do terceiro à autoridade judiciária
competente no prazo máximo de quarenta e oito horas
após o termo daquela.

Artigo 60.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O pedido a que se referem os números anteriores

é formulado pela autoridade judiciária competente,
devendo, se respeitar a instituições bancárias, financei-
ras ou equiparadas, ser formulado através do Banco
de Portugal.

4 — A individualização e a concretização a que alude
o n.o 2 pode bastar-se com a identificação do suspeito
ou do arguido.

Artigo 70.o

Actividades de prevenção

1 — Compete ao Governo planear, executar e avaliar
acções, medidas e programas específicos de prevenção
do consumo de droga, tendo em conta a sua natureza
pluridisciplinar.

2 — Compete especialmente ao Ministério da Edu-
cação:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

São aditados ao Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de
Janeiro, os artigos 36.o-A, 49.o-A, 59.o-A e 70.o-A, com
a seguinte redacção:

«Artigo 36.o-A
Defesa de direitos de terceiros de boa fé

1 — O terceiro que invoque a titularidade de coisas,
direitos ou objectos sujeitos a apreensão ou outras medi-
das legalmente previstas aplicadas a arguidos por infrac-
ções previstas no presente diploma pode deduzir no pro-
cesso a defesa dos seus direitos, através de requerimento
em que alegue a sua boa fé, indicando logo todos os
elementos de prova.

2 — Entende-se por boa fé a ignorância desculpável
de que os objectos estivessem nas situações previstas
no n.o 1 do artigo 35.o

3 — O requerimento a que se refere o n.o 1 é autuado
por apenso, notificando-se o Ministério Público para,
em 10 dias, deduzir oposição.

4 — Realizadas as diligências que considerar neces-
sárias, o juiz decide.

5 — Se, quanto à titularidade dos objectos, coisas ou
direitos, a questão se revelar complexa ou susceptível
de causar perturbação ao normal andamento do pro-
cesso, pode o juiz remeter o terceiro para os meios
cíveis.

Artigo 49.o-A
Liberdade condicional

Tratando-se de condenação a pena de prisão superior
a cinco anos pela prática de crime previsto nos arti-
gos 21.o a 23.o e 28.o, a liberdade condicional apenas
poderá ter lugar quando se encontrarem cumpridos dois
terços da pena e uma vez verificados os requisitos das
alíneas a) e b) do n.o 2 do artigo 61.o do Código Penal.

Artigo 59.o-A
Protecção de funcionário e de terceiro infiltrados

1 — A autoridade judiciária só ordenará a junção ao
processo do relato a que se refere o n.o 4 do artigo
anterior se a reputar absolutamente indispensável em
termos probatórios.

2 — A apreciação da indispensabilidade pode ser
remetida para o termo do inquérito ou da instrução,
ficando entretanto o expediente, mediante prévio re-
gisto, na posse da Polícia Judiciária.

3 — No caso de o juiz determinar, por indispensa-
bilidade da prova, a comparência em audiência de jul-
gamento do funcionário ou do terceiro infiltrados, obser-
vará sempre o disposto na segunda parte do n.o 1 do
artigo 87.o do Código de Processo Penal.

Artigo 70.o-A
Relatório anual

1 — O Governo apresenta anualmente à Assembleia
da República, até 31 de Março de cada ano, um relatório
sobre a situação do País em matéria de toxicodepen-
dência.

2 — O relatório tem por finalidade fornecer à Assem-
bleia da República informação pormenorizada sobre a
situação do País em matéria de toxicodependência e
tráfico de drogas, bem como sobre as actividades desen-
volvidas pelos serviços públicos com intervenção nas
áreas da prevenção primária, do tratamento, da rein-
serção social de toxicodependentes e da prevenção e
repressão do tráfico de drogas.»

Artigo 3.o

O artigo 156.o do Decreto-Lei n.o 295-A/90, de 21
de Setembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 156.o

Objectos que revertem a favor da Polícia Judiciária

1 — Os objectos apreendidos pela Polícia Judiciária
que venham a ser declarados perdidos a favor do Estado
ser-lhe-ão afectos quando:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Se trate de armas, munições, viaturas, equipa-

mento de telecomunicações ou outro com inte-
resse para a instituição.
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2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os objectos a que se refere o n.o 1 podem ser

utilizados provisoriamente pela Polícia Judiciária, desde
a apreensão até à declaração de perda ou de restituição,
mediante despacho do director-geral, que será trans-
mitido à autoridade que superintende no processo.

4 — São subsidiariamente aplicáveis à utilização pre-
vista no número anterior, na parte que não se encontre
prejudicada pelo regime nele constante, as disposições
adequadas do Decreto-Lei n.o 31/85, de 25 de Janeiro.»

Artigo 4.o

O disposto no artigo 49.o-A do Decreto-Lei n.o 15/93,
de 20 de Janeiro, com a redacção decorrente do
artigo 2.o, apenas se aplica aos condenados por crimes
cometidos após a entrada em vigor da presente lei.

Aprovada em 12 de Julho de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 14 de Agosto de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 21 de Agosto de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 46/96
de 3 de Setembro

Altera o Decreto-Lei n.o 387-B/87, de 29 de Dezembro, e o Decre-
to-Lei n.o 391/88, de 26 de Outubro (acesso ao direito e aos
tribunais).

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 168.o, n.o 1, alíneas b) e q),
e 169.o, n.o 3, da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 387-B/87, de 29 de Dezembro

Os artigos 7.o, 17.o, 20.o, 24.o, 26.o e 39.o do Decreto-Lei
n.o 387-B/87, de 29 de Dezembro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 7.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os estrangeiros e os apátridas que residam habi-

tualmente em Portugal e os que requererem a concessão
de asilo gozam do direito de protecção jurídica.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As pessoas colectivas de fins não lucrativos têm

direito a apoio judiciário, quando façam a prova a que
alude o n.o 1.

5 — As sociedades, os comerciantes em nome indi-
vidual nas causas relativas ao exercício do comércio e
os estabelecimentos individuais de responsabilidade limi-
tada têm direito à dispensa, total ou parcial, de preparos
e do pagamento de custas ou ao seu diferimento, quando
o respectivo montante seja consideravelmente superior

às possibilidades económicas daqueles, aferidas desig-
nadamente em função do volume de negócios, do valor
do capital ou do património e do número de traba-
lhadores ao seu serviço.

Artigo 17.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O apoio judiciário pode ser requerido em qual-

quer estado da causa, mantém-se para efeitos de recurso,
qualquer que seja a decisão sobre o mérito da causa,
é extensivo a todos os processos que sigam por apenso
àquele em que essa concessão se verificar, sendo-o tam-
bém ao processo principal, quando concedido em qual-
quer apenso.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 20.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) O requerente de alimentos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 24.o

[. . .]

1 — O pedido de apoio judiciário importa a não exi-
gência imediata de quaisquer preparos e dos encargos
de que dependa o prosseguimento da acção.

2 — O prazo que estiver em curso no momento da
formulação do pedido interrompe-se por efeito da sua
apresentação e reinicia-se a partir da notificação do des-
pacho que dele conhecer.

Artigo 26.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O pedido de apoio judiciário deve ser liminar-

mente indeferido quando for evidente que a pretensão
do requerente ao apoio judiciário não pode proceder.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 39.o

[. . .]

1 — As decisões proferidas em qualquer tipo de pro-
cesso ou jurisdição que concedam ou deneguem o apoio
judiciário admitem recurso de agravo, em um só grau,
independentemente do valor do incidente.

2 — O recurso referido no número anterior, quando
interposto pelo requerente, tem efeito suspensivo da
eficácia da decisão, subindo imediatamente e em sepa-


